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DECRETO Nº 7.907/10  
Nomeia as integrantes da “Comissão Municipal do Emprego”, para o triênio 2010/2013; revoga o Decreto Mu-
nicipal nº 6.904, de 05 de setembro de 2001, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferida 
D E C R E T A: 
Art. 1º. A “Comissão Municipal de Emprego”, de que trata o Decreto Municipal nº 6.565, de 14 de julho de 
1998, com as modificações posteriores, fica assim constituída para o triênio 2010/2013: 
I  - representantes do Governo: 

a.-)  Ministério do Trabalho; 
Titular:  José Luiz Lázaro 
Suplente: Maria Suely da Silva Nascimento 

b.-)  Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho; 
Titular:  Álvaro Djalma da Silva 
Suplente: Paulo Sérgio Aragão Caetano 

c.-)  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Negócios e    Turismo – 
SMDETNT; 
Titular:  Mauro Rodrigues Vaz 
Suplente: Romildo de Oliveira Campelo 

II -  representantes dos trabalhadores: 
a.-)  Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metal. Nec. e de Mat. Elétrico de Suzano; 

Titular:  Sérgio Pedro de Souza 
Suplente: Pedro Alves Benitez 

b.-)  Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas de Suzano; 
Titular:  Edson Pires Camargo 
Suplente: Clóvis Raimundo Ferreira 

c.-)  Sindicato da Construção Civil. 
Titular:  Josemar Bernardes André 
Suplente: Manuel Evangelista de Oliveira 

III -  representantes dos empregadores: 
a.-)  Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – CIESP; 

Titular:  Maurício Simões 
Suplente: Manuel Camanho Lopes Junior 

b.-)  Associação Comercial e Industrial de Suzano – ACIS; 
Titular:  Décio Mondroni 
Suplente: Adriano de Souza Mello 

c.-)  Sindicato do Comércio Varejista - SINDICOMÉRCIO. 
Titular:  Airton Nogueira 
Suplente: José da Silva 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias dos orça-
mentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalidade. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto Municipal nº 6.904, de 05 de setem-
bro de 2001. 
 
Prefeitura do Município de Suzano, Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, aos  23 de março de 2010. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

 
Mauro Rodrigues Vaz Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Negócios e Turismo 
 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 


